
Gabinete
Araputanga gabinete@araputanga.mt.gov.brdo Prefeito

PORTARIA N.º 159/2025

TORNA SEM EFEITO POR DECURSO DO PRAZO LEGAL
CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO Nº 001/2024,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENILSON DE ARAUJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1.- Tornar sem efeito por decurso do prazo legal, as
nomeações dos candidatos a seguir, com a devida publicação em 25 de fevereiro de 2025 no
Jornal Oficial dos Municipios (AMM/MT), página nº 102 - Ed. 4.683, e de acordo com o
disposto no item 17.11 do edital de abertura.

CARGO- 02: Apoio Administrativo Educacional
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
20464 SUELLEN SILVA ARRUDA 1 88,00

CARGO - 19: Monitor de Creche
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
17537 ANDRESSA MARQUES DE OLIVEIRA 42 71,00
18187 DHAYANNE CALITA OLIVEIRA DA SILVA 41 71,00
17226 IANARA MARIA ALVES RAMALHO 29 72,00
23675 JANAINA VETORETI GOLONI 10 76,00
18175 MARIZA APARECIDA NEVES ROCHA 34 72,00

CARGO- 27: Professor de Pedagogia - Rural
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
23602 EDSON LOPES REIS 2 74,40

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato
Grosso, aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025)

ENILSON DE ARAUJO RIOS
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato Grosso. beiro, que tomou posse no cargo de provimento efetivo de Motorista, grau
aos (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco e "A", classe "01", habilitado no concurso público n°, 01/2024.
(2025). O empossado assumiu o compromisso de cumprir bem e fielmente as atri-
ENILSON DE ARAÚJO RIOS buições previstas na Lei Municipal nº. 971/2011 do referido cargo, os de-
Prefeito Municipal veres e responsabilidades estabelecidas na legislação vigente, bem como

tomou conhecimento dos direitos inerente ao servidor público municipal
que não poderão ser alterados unilateralmente por gualguer das partes.

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 160/2025 Apresentou ainda, declarações de bens e valores que constituem seu

patrimônio e declaração quanto ao exercicio de outro cargo, emprego
DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DA SERVI- ou função pública, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Cons-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL tituição Federal de 1988.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu- Araputanga/MT, 01 de abril de 2025.
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei: Enilson de Araújo Rios Ovídio de Freitas Godoy

Prefeito Municipal Diretor de Recursos Humanos

RESOLVE:
Portaria 659/2022

Hudson Cunha Ramos
Secretario Municipal de Saúde Motorista

Weliton Zanetti Ribeiro
Art. 1.º - RESCINDIR A PEDIDO da SerVidOra LIANDRA VITORIA DE Portaria 10/2021 Servidor Empossado
OLIVEIRA LEITE oContrato Administrativo, matricula n, ° 3404. ocupante
do cargo temporário de ORIENTADORA SOCIAL, lotada naSecretaria
Municipal de Assistência e Desen Social, desta Prefeitura Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO - RECURSOS
Araputanga-MT. a partir de 01/04/2025.

HUMANOS
PORTARIA N°. 048/2025, CONCURSO PÚBLICO 01/2024.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, revo-
gando as disposições em contrário.

Em 02/04/2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, pe-
rante autoridade competente compareceu o senhor, Weliton Rodrigo dos

Registra-se, publique-se, cumpra-se. Santos Oliveira, gue tomou posse no cargo de provimento efetivo de
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, Operador do SMAE, grau "A", classe "O1", habilitado no concurso público
aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco n°. 01/2024.
(2025). O empossado assumiu o compromisso de cumprir bem e fielmente as atri-
ENILSON DE ARAÚJO RIOS buições previstas na Lei Municipal n°. 971/2011 do referido cargo, os de-
Prefeito Municipal veres e responsabilidades estabelecidas na legislação vigente, bem como

tomou conhecimento dos direitos inerente ao servidor público municipal
que não poderão ser alterados unilateralmente por qualquer das partes.

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. ° 161/2025 Apresentou ainda, declarações de bens e valores que constituem seu

patrimônio e declaração quanto ao exercicio de outro cargo, emprego
DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVI- ou função pública, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Cons-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL. tituição Federal de 1988.
ENILSON DE ARAúJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Arapu- Araputanga/MT, 02 de abril de 2025
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicões conferidas por
lei: Enilson de Araújo Rios Ovidio de Freitas Godoy

Prefeito Municipal Diretor de Recursos Humanos
RESOLVE: Portaria 659/2022

Paulo José Soares Weliton Rodrigo dos Santos Oli-
Art. 1.º - REsCiNDIR o Contrato Administrativo nº 071/2024, da servidora Secretário Municipal de Obras e Infraestru-Operador do SMAE

veira

RAFAELA TATIANE PECINELLI MIOTTO, matricula n. ° 3.500, ocupante Portaria 502/2024
tura

Servidor Empossado
do cargo temporário de Monitora de Creche, Iotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, desta Prefeitura Municipal de Araputanga-MT. ADMINISTRACÃO
Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, retro- PORTARIA N 159/2025
agindo seus efeitos ao dia 01/04/2025, revogando as disposicões em con-
trário.

TORNA SEM EFEITO POR DECURSO DO PRAZO LEGAL CANDIDA-
TOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO N° 001/2024, E DÁ OUTRAS

Registra-se, publique-se, cumpra-se. PROVIDÉNCIAS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato Grosso ENILSON DE ARAUJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Arapu-
aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco e tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
(2025). lei:
ENILSON DE ARAÚJO RIOS RESOLVE:
Prefeito Municipal Art. 1.º- Torar sem efeito por decurso do prazo legal, as nomeações dos

candidatos a seguir, com a devida publicacão em 25 de fevereiro de 2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO - RECURSOS no Jornal Oficial dos Municipios (AMM/MT). página nº 102 - Ed. 4.683, e

HUMANOS de acordo com o disposto no item 17.11 do edital de abertura.
PORTARIA N°. 045/2025. CONCURSO PÚBLICO 01/2024. CARGO- 02: Apoio Administrativo Educacional

Em 01/04/2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, pe- N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
rante autoridade competente compareceu o senhor, Weliton Zanetti Ri- 20464 SUELLEN SILVA ARRUDA 1 88,00
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CARGO - 19: Monitor de Creche CARGO- 27: Professor de Pedagogia - Rural

N° INSC CANDIDATO COLTOTAL N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
17537ANDRESSA MARQUES DE OLIVEIRA 42 71,00 19555 TATIANE RODRIGUES 4 73.40

18187 DHAYANNE CALITA OLIVEIRA DA SILVA41 71,00
17226 IANARA MARIA ALVES RAMALHO 29 72,00 ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na
23675JANAINA VETORETI GOLONI 10 76,00 Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração,
18175 MARIZA APARECIDA NEVES ROCHA 34 72,00 situado na Rua Antenor Mamedes,nº 911, Centro, no horário das 07:00 às

CARGO- 27: Professor de Pedagogia - Rural 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital. para encami-
23602 EDSON LOPES REIS 274,40 nhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo- Posse.

gando a disposições em contrário. ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências

Registra-se, publigue-se, cumpra-se. do artigo anterior.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato Grosso ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse

aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco em até 30 dias a contar da publicacão desta Portaria, estarão renunciando

(2025).
tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A nomeação será consi-
derada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar

ENILSON DE ARAÚJO RIOS novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas
Prefeito Municipal não preenchidas.

ART. 5º - Os nomeados que não deseiarem ser empossados nos cargos
ADMINISTRAÇÃO poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo pró-

PORTARIA N.º 164/2025 prio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Município de Ara-
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETI- putanga/MT.
VO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024, E DÁ OUTRAS Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
PROVIDÊNCIAS". vogando as disposições ao contrário.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS. Prefeito Municipal do Município de Arapu- Registra-se, publigue-se, cumpra-se.
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
lei: aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco
CONsiDERANDO. o Edital de Concurso Público n°. 01/2024, para ingres- (2025).
so em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Municipios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

Prefeito Municipal
coNsiDERANDo. o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024
publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereirc
de 2025;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

CONsiDERANDO, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipa PORTARIA N°. 049/2025, CONCURSO PÚBLICO 01/2024.
n°. 013/2025, datado de 13 de fevereiro de 2025. publicado no Diário Ofi- Em 02/04/2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, pe-
cial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025: rante autoridade competente, compareceu a senhora, Debora Regina Da-
consipERAnDo, os Termos de Desistência apresentado, e a Portaria n mião Ferreira, gue tomou posse no cargo de provimento efetivo de Apolo
159/2025. Administrativo Educacional, nivel "O1", classe "A", habilitada no concur-
RESOLVE: so público nº 01/2024.

ART. 1° - Ficam nomeados os candidatos classificados, constante no qua- A empossada assumiu o compromisso de cumprir bem e fielmente as atri-
dro abaixo desta Portaria relacionado. para o cargo de Provimento Efetivo. buições previstas na Lei Municipal nº 852/2008 do referido cargo; os deve-
da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT. res e responsabilidades estabelecidas na legislação vigente, bem como to-

CARGO- 25 : PEDAGOGO SOCIAL
mou conhecimento dos direitos inerente ao servidor público municipal que
não poderão ser alterados unilateralmente por qualquer das partes.

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
58.20

Apresentou ainda, declarações de bens e valores que constituem seu
20108 ELIANA NAZARE DE MATOS ALVES 2 patrimônio e declaração quanto ao exercicio de outro cargo, emprego

CARGO- 02: Apoio Administrativo Educacional ou função pública, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Cons-
tituição Federal de 1988.

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
16537 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES 16 72,00 Araputanga/MT, 02 de abril de 2025.

CARGO - 19: Monitor de Creche Enilson de Araúio Rios Ovídio de Freitas Godoy
Prefeito Municipal

Diretor de Recursos Humanos
Portaria 659/2022

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
Secretária Municipal de Educação e CulturaApoio Administrafivo Educacional
Maria Aparecida Silva Rodrigues Debora Regina Damião Ferreira

17328 VITOR OLIVEIRA SILVA 47 71,00
17120 JUCILENE BRITO DA CONCEICÃO SANTOS 48 71.00 Portaria 04/2021 Servidora Empossada

21489 ELAINE DA SILVA DE SOUZA 49 71,00
18601 BRUNA GABRIELI DE SOUZA VASCONCELOS 50 70.00
20664 SABRINA BARBOZA QUEIROZ 51 70,00
17459 SOLAINE CATARINA FREITAS DE ASSIS 52 70.00
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